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EDITAL CAMPUS IBIRUBÁ Nº 42/2025

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO

SENSU ? ESPECIALIZAÇÃO EM INOVAÇÃO INDUSTRIAL 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
(IFRS), através da Direção Geral do Campus Ibirubá e da Coordenação do Curso de
Pós-Graduação - Especialização em Inovação Industrial, no uso de suas atribuições,
torna pública o resultado das inscrições no Processo de Seleção para o curso de Pós-
Graduação (Lato Sensu) Especialização em Inovação Industrial, referente ao ano
letivo de 2026.

1. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Nome completo Reserva
de Vaga

Homologado Motivo

Marcelo Anderson Guedes - Sim

Adalberto Ferreira Dos
Santos Junior

- Sim

Iago Yan Guimaraes Moura
Da Rocha

- Sim

Victor Hugo Holz - Sim

Patrick Fassbinder Martins - Sim

Bernardo Rota - Sim

Lucas Quadros da Silva - Sim

Dionate Jose Morgan - Sim

Luís Felipe Scherer - Sim

Rodrigo Possamai - Sim

Anderson Rodrigo Schmidt - Sim

Camila Schmitt Soares - Sim

Sabrina Variani - Sim

Régis Marcelo de Souza - Sim

André Michel Rech - Sim

Iza Damasceno Silva Pereira - Sim

Pamela Adriele Sperotto
Esgraier

- Sim

Goreti Kipper - Sim



Lucas Eduardo Wallau De
Jesus

- Sim

Cristian Jardel Schneider - Sim

Ana Cristina Ebert - Sim

Guilherme Luan Frozza - Sim

Jorge Leandro dos Santos Sim Sim

Julia Caroline Goulart Blank - Sim

Leandro de Oliveira - Sim

Stéfany Beskow - Sim

Ian Anderson da Fonseca
Lopes

- Sim

Igor Bertinatto - Sim

Jason Luan da Costa - Sim

Eduardo Martins Seibel - Sim

Pierrelus Jean-Baptiste Sim Não Cópia do histórico escolar
do curso de graduação
corrompido;
Anexo IV incorreto

Evandro Andrei Conrad - Não Cópia do histórico escolar
do curso de graduação:
Comprovante inválido

Rodrigo Possamai - Não Anexo IV incorreto

Daniele Ferreira Botelho - Não Anexo IV incorreto

Denise Alves de Souza - Não Anexo IV incorreto

Jhossimary Luna Silva Alves - Não Anexo IV incorreto

Renato Gonçalves de Souza - Não Anexo IV incorreto

Valquiria Silva Machado - Não Anexo IV incorreto

Joaquim Manuel Bambi Sim Não Documento de declaração
de equivalência de
estudos realizados não
anexado;
Anexo III Ausente

Julia Santos Câmara - Não Não atende o item 7.1d)
No caso de candidato
brasileiro, comprovar que
está em dia com as
obrigações militares
(quitação militar) e
eleitorais (quitação
eleitoral). 

Evaldo Fruet - Não Não atende o item 7.1 c)
histórico escolar da
graduação; Documento
ausente.

Leandro dos Santos - Não Não atende o item 7.1 c)
histórico escolar da
graduação; Documento
ausente.

Vinícius Borges da Silva - Não Não atende o item 7.1 c)
histórico escolar da
graduação. Documento
Incorreto.
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